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CONTRATO 64/2023 

 
 
O Município de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede administrativa na Rua Arnaldo Jorge da Cunha, inscrita no CNPJ: 03.238.904/0001-48, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, casado, brasileiro, 
portador do RG: 377790 e CPF: 299.631.761.00, doravante denominado CONTRATANTE e, de 
outro lado, a empresa: MACIEL DA SILVA E CIA LTDA, CNPJ: 00.822.126/0001-41. Endereço Av. 
Mato Grosso,1110, Centro, CEP: 78285.000-São José dos Quatro Marcos-MT. Neste ato representado 
pelo Sócio Proprietário senhor MARCIO MACIEL DA SILVA, Portador do CPF: 459.150.241-49. 
Doravante denominada simplesmente CONTRATADA, Oriundo do processo licitatório modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2022, realizado pelo municipio de SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS–MT. Nos 
seguintes termo obedecendo as seguintes Cláusulas e condições, além dos termos do Processo acima citado e 
em conformidade com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade Consta como objeto do certame Aquisições de 
materiais gráficos nos termos do Anexo I e do Edital. CONFORME SEGUE RELAÇAO DOS ITENS QUANTIDADE 
E EM ANEXO. Que é parte integrante deste termo de contrato. 

1.2. O fornecimento será de forma fracionada, conforme conveniência administrativa. 

1.3. Por se tratar de estimativa de consumo, a Contratante não ficará obrigada a requisitar a totalidade dos 
materiais, objeto do presente instrumento. 

1.4.  Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 
convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Contratos do Processo e Licitação 
acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade 
do presente Contrato. 

 
1.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contrcontrator, facultando-se a 
realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada preferencia ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR  E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de contrato será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 
inscrito na Contrato do Processo e Licitação da respectiva proposta conforme segue em anexo que 
integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do contrato, 
conforme segue em anexo e se faz parte integrante deste contrato. O valor global de R$: 
696.690,75(SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA REAIS E SETENTA E 
CINCO CENTAVOS Os respectivos empenhos serão por meio da dotação conforme segue: 
 

SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Proj Atividade: 2081 – Manut. e encargos do ensino Fundamental 

044– 33.90.39.0000 – Outros serviços de Terceiro P. 
Jurídica - Fonte: 2.1.500 

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
Proj atividade: 2062- Manut. e encargos da secretaria 

085- 33.90.39.0000 – Outros serviços de Terceiro P. 
Jurídica - Fonte:1.1.500 

SECRETARIA  DE SAÚDE 
Proj. Atividade: 2005 – Manut. e Encargos da ESF. 

187 - 33.90.39.0000 – Outros serviços de Terceiro P. 
Jurídica - Fonte:3.1.500 
188-33.90.39.0000 – Outros serviços de Terceiro P. 
Jurídica - Fonte: 3.1.600 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 

315- 33.90.39.0000 – Outros serviços de Terceiro P. 
Jurídica - Fonte: 3.1.660 
317- 33.90.39.0000 – Outros serviços de Terceiro P. 
Jurídica - Fonte: .3.1.661 
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2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 
 

2.2.1. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens contratados, cabendo ao órgão 
contratante promover as negociações junto ao fornecedor, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
2.2.2. Para efeitos de realinhamento de preços, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista 
de preços de fabricantes, notas fiscais de contratação, de transporte, encargos e outros, alusivos à contrato da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

 
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 
oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

 
2.3. Quando o preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o contratante convocará os fornecedor para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 
2.3.1 Os fornecedor que não aceitarem reduzir  seus preços aos valores praticados  pelo mercado serão 
liberados  do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
2.3.2 A ordem de classificação dos fornecedor que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

2.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o contratante poderá: 

 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedor para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
2.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o contratante deverá proceder à revogação do contrato, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
2.4.2.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 

3.1. O prazo de validade do contrato apartir do dia 14 de dezembro de 2023 com validade até 14 de 
dezembro de 2024, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

 
3.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Contrato será definida nos instrumentos 
convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Contrato poderão ser alterados, observado o disposto no art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3.4. O contrato decorrente do Sistema de Contrato deverá ser assinado no prazo de validade do contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA – SANÇÕES 
 
4.1. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Caberá ao contratante a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Contrato, 
e ainda o seguinte: 
5.1.1. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização; 
5.1.2. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório. 

 
5.1.2.1. Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar os 
dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 
5.1.3. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 
5.1.4. Gerenciar a contrato; 

 
5.1.5. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

 
5.1.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; e 

 
5.1.7. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado na contrato ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contrcontratoções. 

 
Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de 
contratação durante o período de duração do contrato, independente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, 
observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário do contrato; 

 
5.2.1. Manter, durante a vigência do contrato, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
5.2.2. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis; 

 
5.2.3. Ter revisado o contrato de seus preços ou ser liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Contrato; 

 
5.2.4. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços de que trcontrato a cláusula segunda desta Contrato, com os preços inicialmente registrados, 
garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 
5.2.6. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação 
dos bens ou serviços objeto de contrato por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

 
5.2.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de contrato. 

 
5.2.8. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta 
Contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO  

 
6.1. O contrato poderá ser cancelado por parte contratado quando: 
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6.1.1. Descumprir as condições do contrato; 
6.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
6.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 
art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002 e estiver impedido para licitar ou contrcontrator temporariamente com a 
administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contrcontrator com a administração pública; 

 
6.2.O cancelamento de contratos nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.4 será formalizado 
por despacho do contratante, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.3.O cancelamento do contrato poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento do contrato, devidamente comprovados e justificados: por razão de 
interesse público; ou 
6.3.1. a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Contrato será utilizada para contratação do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 
Administração Municipal. 

 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou 
entidade participante ao contratante, dela devendo constar: a contrato, o valor unitário do fornecimento, a 
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 

 
7.3. O contratante formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou 
outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, 
acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência do contrato e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

 
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 
requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Setor de Compras e Licitações – Contratante, por 
escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 
7.5. A contratada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de 
validade do contrato, mesmo se a entrega dos serviços ocorrer em contrato posterior ao seu vencimento. 

 
7.5.1. O local de entrega dos serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na 
sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 

 
7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 
ultrapassar 05 (cinco) dias úteis do contrato de recebimento da nota de empenho ou instrumento 
equivalente. 

 
7.5.3. Se a contratada não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar 
o fato Contratante, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de 
fornecimento. 

 
7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, além das determinações do respectivo edital, se a detentora do contrato não atender 
as ordens de fornecimento. 

 
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a 
capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto 
para cada item da licitação, ou quando a primeira classificada tiver seu contrato junto a Contrato cancelado. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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7.7. As despesas relativas à entrega dos serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora contratada. 
 

7.8. A Contrada obriga-se a fornecer os objetos, descritos na presente Contrato, novos e de primeiro uso, 
em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

 
7.8.1. Serão recusados os s e r v i ç o s imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 

 
7.9. Independente de aceitação, a contrcontratoda garantirá a qualidade e segurança dos serviços licitados 
contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir do contrato da entrega, 
conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

 
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos serviços, bem como todos os impostos, taxas e 
demais despesas decorrente da presente Contrato, correrão por conta exclusiva da contrcontratoda. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito 
em conta bancária, em até 30 (trinta) dias úteis ou conforme disponibilidade financeira, contados do 
recebimento definitivo dos s e r v i ç o s , após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 

 
Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra 
regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões 
Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.2. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 
fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir do 
contrato da reapresentação do mesmo. 

 
8.3. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções. 

8.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não  apresentada,  para fins de 
atendimento das condições contratuais. 

 
8.5. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

 
8.6. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos 
devidos à fornecedora classificada 

 
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES E DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMOS 

 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela contrato, inclusive o acréscimo de 25% de 
que trcontrato o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
9.2. A supressão dos produtos registrados no Contrato poderá ser total ou parcial, a critério do 
contratante, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ASSINATURA DO CONTRATO  

 

10.1. Homologado o resultado da licitação, os fornecedor classificado, observado o disposto no art. 10, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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serão convocados para assinar a contrato, dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento 
convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração 

 
10.1.1. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
10.2. A contrato implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os 
requisitos de publicidade. 

 
10.2.1. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a contrato, dentro do prazo 
estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

 
10.3. A contratoção com os fornecedor registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 

11.1. Caberá ao Contratante, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade 
requisitante, aplicar ao detentor do contrato, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
sanções administrativas: 

 
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em 
assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

 
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 
 
b) cancelamento do preço registrado; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrcontrator com a 
administração no prazo de até cinco anos. 
 

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 
 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo 
dia; 

 
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

 
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

 
a) advertência, por escrito, nas faltas leves; 

 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade 
do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contrcontrator com a 
administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contrcontrator com a administração pública 
municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou 
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cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do 
instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contrcontrator com a administração de até cinco anos e descredenciamento do 
Contrato Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a 
proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, 
de 2002. 

 
11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará 
também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contrcontrator com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

 
11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência 
exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo 
seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

 
11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, 
no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

 
11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no contrato cadastral dos fornecedor 
mantido pela Administração. 

 
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

12.1. O presente Termo de Contrato somente terá eficácia após a assinatura e  a  contratante f ica  
responsável  pela  publicação do respectivo extrato na imprensa oficial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Esperidião para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. 

 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual 
teor e forma,  
 

Porto Esperidião-MT, 14 de dezembro de 2023. 
 
 
 

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA 
             CONTRATANTE 

 

MACIEL DA SILVA E CIA LTDA 
CNPJ: 00.822.126/000 

Contratada 
 Fiscal do Contrato 
 
 
ALEXANDRE PEREIRA DO CARMO 
     CPF: 701.949.501-07 
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PORTO ESPERIDIÃO-MT, 14 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 


